
                       
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.818, DE 2013 

 
 

Impede a inscrição ou o registro de 
embarcação que não possua proteção no 
motor, eixo ou partes móveis que possam pôr 
em risco a integridade física dos passageiros e 
da tripulação. 

 
 
 
 
 

Insira-se no preâmbulo do Projeto de Lei em epígrafe a expressão: “O 
Congresso Nacional decreta:”. 

 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2016. 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Presidente 


